ANEXO AO CONTRATO DE ADESÃO À PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE  ENERGIA ELÉTRICA

I - INTRODUÇÃO

A Lei nº 8987, de 13/02/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão dos serviços públicos, em seu Art. 6º define que “toda a concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento  dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato”.  Define, ainda, no § 1º, deste mesmo Art., serviço adequado como sendo “o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas”.

A Lei nº 9.074, de 07/07/95, que estabelece normas para outorga e prorrogação das concessões e permissões de serviços públicos, estabelece no 

§ 1º, do Art.25: " Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico da concessionária ou permissionária, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices apropriados. O § 2º do mesmo artigo cita: " No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas relativas à qualidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades progressivas, que guardarão proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado."

A qualidade dos serviços de energia elétrica, manifestada nas referidas Leis, será supervisionada por meio de indicadores  que a expressem em termos de valores associados a grupos de consumidores, bem como por valores individuais, que representem a qualidade oferecida a determinado consumidor.

Na sistemática de supervisão da qualidade serão  contemplados enfoques sobre: a continuidade do fornecimento, a qualidade do atendimento comercial (aspectos do relacionamento do consumidor com a área comercial da Permissionária), conformidade (aspectos relacionados à tensão de fornecimento), a satisfação do consumidor e a segurança dos serviços prestados.

Os indicadores de qualidade, bem como as Etapas de implantação dos mesmos serão obtidos segundo procedimentos descritos neste ANEXO.

Os critérios, indicadores, padrões e fórmulas definidores da qualidade da prestação dos serviços e penalidades pelo seu descumprimento, constantes deste ANEXO, poderão ser objeto de alteração, a qualquer tempo, a critério da ANEEL.

II – Etapas de Implementação

Etapa 1 – inicia-se a partir da assinatura do Contrato, estendendo-se por 12 (doze) meses. Nesta etapa, a Permissionária deverá definir procedimentos internos, adquirir equipamentos de medição de tensão de forma a adequar às exigências estabelecidas neste ANEXO.

Nesta Etapa, também, a ANEEL aprovará os agrupamentos de consumidores, definidos pela Permissionária e homologados pela ANEEL, para a avaliação e controle dos indicadores de qualidade.

Etapa 2 – inicia-se a partir do término da Etapa 1, estendendo-se por 12 (doze) meses. Nesta etapa, a Permissionária deverá apurar os indicadores definidos neste ANEXO, com base na coleta de informações de seu sistema elétrico.

Nesta Etapa, que se configurará, como uma etapa de adaptação, a Permissionária não estará sujeita a multas pela transgressão dos padrões de qualidade.

Etapa 3 – inicia-se a partir do término da Etapa 2. Nesta etapa, realizar-se-á o controle dos indicadores definidos neste ANEXO, estando a Permissionária sujeita a incidência de penalidades pela transgressão dos padrões de qualidade.    

III – SISTEMA DE ATENDIMENTO DAS RECLAMAÇÕES DOS CONSUMIDORES

A Permissionária deverá dispor de sistemas ou mecanismos de atendimento adequados que garantam ao consumidor final acesso a esta, para apresentar suas reclamações quanto a problemas relacionados ao fornecimento de energia elétrica.

Para que o atendimento seja considerado adequado, a Permissionária  deverá dispor, até o término da Etapa 1 definida anteriormente, de serviços de atendimento telefônico  disponível , e com número de linhas compatível com a demanda de serviços prestados. Este atendimento pode ser regionalizado.

A partir do contato do consumidor com a Permissionária, por meio deste serviço ou qualquer outro complementar disponível, configura-se um pedido de atendimento que se desdobrará em intervenções na rede elétrica ou outro tipo qualquer de atendimento. Estas solicitações deverão ser registradas em formulários próprios, terão seus tempos acompanhados pela Permissionária e informados à ANEEL, na forma prevista para os diversos indicadores estabelecidos neste ANEXO.  

Este acompanhamento, que estará sujeito à auditoria da ANEEL, deverá ter procedimentos descritos em documentos e normas internas da Permissionária e deverá ser informatizado.

IV – TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES

Visando um perfeito entendimento deste ANEXO, é adotada a seguinte terminologia:

Conjunto de Consumidores

Qualquer reunião de consumidores, definido pela Permissionária, e aprovado pela ANEEL, de forma a abranger toda a zona atendida, respeitadas as seguintes determinações:

· Não podem ser reunidos em um mesmo conjunto consumidores situados em áreas urbanas não contíguas;

· A qualquer tempo a ANEEL poderá solicitar a formação de novos conjuntos, devendo a Permissionária providenciar sua implementação num prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias;

· A denominação para o conjunto deverá permitir a perfeita identificação do local onde se encontram os consumidores (ex: nome da localidade, nome do bairro, etc).

DEC - Duração Equivalente  de Interrupção por Consumidor

Exprime o intervalo de tempo que, em média, cada consumidor do conjunto considerado ficou privado do fornecimento de energia elétrica, no período de observação, considerando-se as interrupções maiores ou iguais a 3 (três) minutos.

FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção por Consumidor

Exprime o número de interrupções que, em média, cada consumidor do conjunto considerado sofreu no período de observação, considerando-se as interrupções maiores ou iguais a 3 (três) minutos.

DIC - Duração  de Interrupção por Consumidor

Exprime o intervalo de tempo que cada consumidor, individualmente considerado, ficou privado do fornecimento de energia elétrica, no período de observação, considerando-se as interrupções maiores ou iguais a 3 (três) minutos.

FIC - Freqüência  de Interrupção por Consumidor

Exprime o número de interrupções que cada consumidor, individualmente considerado, sofreu no período de observação, considerando-se as interrupções maiores ou iguais a 3 (três) minutos.

Ocorrência

É uma anomalia no sistema elétrico que gera uma ação corretiva da  Permissionária. 

Indicador

É a forma de representação quantificável da qualidade de um produto ou serviço. É instrumento de mensuração da qualidade e, como tal, imprescindível ao seu gerenciamento. 

Padrão

É o limite, ou faixa de variação, estabelecido para o indicador.

Nível de Tensão

É o valor da tensão eficaz medida em regime permanente de funcionamento do sistema. 

Tensão Primária de Distribuição

É a tensão  superior a 1000 V e inferior a 230.000 V.
Fornecimento em Baixa Tensão ou Tensão Secundária

É o atendimento com tensão até 1000 V

Interrupção

É a ausência de tensão elétrica, em qualquer das fases, no ponto de entrega do consumidor.

Restabelecimento  do fornecimento de energia elétrica

É o retorno de tensão elétrica, em todas as fases, no ponto de entrega do consumidor.

V – INFORMAÇÕES MÍNIMAS AOS CONSUMIDORES

Tempo previsto para serviços

Para qualquer solicitação de serviço ou reclamação de consumidor a Permissionária deverá informar ao demandante o prazo previsto para   verificação e/ou atendimento ao pedido, excetuando-se os casos de emergência. 

Estes prazos deverão ser compatíveis com a Legislação existente.

VI – ABRANGÊNCIA

Os indicadores e padrões aqui descritos deverão ser aplicados a todas as localidades atendidas pela Permissionária, independente do tipo de fornecimento, se através do sistema interligado ou de sistema isolado.

Particularmente para os indicadores DEC, FEC, DIC, FIC , os mesmos deverão ser apurados em todas as localidades atendidas pela Permissionária, independente da forma de fornecimento.

VII – INDICADORES A SEREM CONTROLADOS OU ACOMPANHADOS E PENALIDADES APLICÁVEIS

A partir da Etapa 3, os seguintes indicadores serão controlados e estarão sujeitos a penalidades quando da constatação da transgressão dos padrões estabelecidos: DEC, FEC, DIC, FIC,  Indicadores Comerciais e Níveis de Tensão.

Para efeito de aplicação de penalidades serão considerados dois tipos de degradação da qualidade:

Tipo1 - Violação de padrão de qualidade que afeta um único consumidor;

Tipo2 - Violação de padrão de qualidade que afeta um grupo de consumidores. 

Os indicadores a serem acompanhados e que não estarão sujeitos a penalidades serão: Perdas de Energia Elétrica, Pesquisa de Opinião Pública e Segurança. 

O controle e acompanhamento da qualidade, os procedimentos para coleta, apuração e envio de dados dos  indicadores à ANEEL, bem como o tratamento das penalidades a que estará sujeita a Permissionária, estão definidos nos Apêndices descritos abaixo:

Apêndice  1– Procedimentos para coleta, apuração e envio de dados dos  indicadores DEC e FEC

Apêndice  2–Procedimentos para coleta, apuração e envio de dados dos indicadores DIC e FIC

Apêndice   3 – Indicadores e Padrões de Atendimento Comerciais
Apêndice   4 – Níveis de Tensão

  Apêndice   5 – Perdas de Energia Elétrica

Apêndice   6 – Pesquisa de Opinião Pública

  Apêndice   7 – Segurança

Apêndice   8 – Penalidades

VIII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA PERMISSIONÁRIA

A Permissionária deverá cumprir as seguintes obrigações adicionais visando complementar os requisitos de qualidade na prestação de serviços:

· Deixar disponível cópias da Legislação específica e deste ANEXO III do Contrato de Concessão relativos à qualidade do fornecimento de energia elétrica, em todos os postos de atendimento público.

· Deixar disponível cópias do Contrato de Adesão em áreas específicas da Permissionária, particularmente naquelas que tratam dos indicadores aqui relacionados.

· Realizar todas as ligações novas, obrigatoriamente, com a instalação de medição, excluindo-se casos previstos em Legislação específica.

· Fornecer ao consumidor, quando do pedido de serviços à Permissionária, protocolo com os prazos regulamentares relativos aos serviços solicitados, excetuando-se os casos de emergência.

· Informar verbalmente ao consumidor, quando o pedido de serviços for realizado via atendimento telefônico, sobre os prazos regulamentares relativos aos serviços solicitados, além de identificação do atendente e número do protocolo de atendimento, excetuando-se os casos de emergência.

· Manter o registro de reclamações dos consumidores à disposição dos interessados.

APÊNDICE 1

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS INDICADORES DEC E FEC

Os indicadores DEC e FEC previstos são os definidos pela Portaria DNAEE   nº 046 , de 17/04/78. 

PROCEDIMENTOS PARA A COLETA DOS DADOS

Agregação

Os indicadores DEC e FEC deverão ser calculados por conjunto de consumidores e por Permissionária como um todo.

Formação dos Conjuntos

A Permissionária deverá apresentar à ANEEL no prazo máximo de 06 (seis) meses após a assinatura do Contrato, uma relação dos conjuntos pertencentes a sua área de atendimento, relacionando o nome do conjunto e o número de consumidores associado. 

Período de apuração de  DEC e FEC

O período de apuração dos indicadores DEC e FEC é definido como o intervalo de tempo entre o início e o fim da contabilização das interrupções de fornecimento de energia elétrica aos consumidores de um determinado conjunto. 

Para estes indicadores o período de apuração será mensal devendo ser consolidados em valores trimestrais e anual, para efeito de verificação da evolução da qualidade do fornecimento aos conjuntos da área de atuação da permissionária.

Interrupção do fornecimento de energia elétrica

Qualquer interrupção de fornecimento de energia elétrica a consumidores, superior a 3 (três) minutos, deverá ser computada para o cálculo dos indicadores DEC e FEC, excluindo-se apenas o seguinte caso:
a) Falhas internas às instalações de consumidores e que não provocam interrupções em outros consumidores.

A ANEEL poderá solicitar a qualquer tempo, alterações nos procedimentos de coleta utilizados, as quais deverão ser implementadas nos prazos ajustados  entre esta e a Permissionária. 

Todo o processo de coleta das informações referentes às interrupções deve estar descrito em documentos da Permissionária e deve garantir a fidelidade, a  precisão e disponibilização  para a auditoria das informações referentes a cada desligamento.

Registro das interrupções

O conhecimento da interrupção do fornecimento se dá mediante reclamação do consumidor ou por supervisão da Permissionária de anormalidades em seu sistema.

O horário do conhecimento da ocorrência é o horário da primeira reclamação, ou da citada percepção. 
As ocorrências devem ser registradas através das seguintes informações mínimas, que deverão permanecer disponíveis para consultas pela ANEEL:

· número de ordem da ocorrência;

· data e horário do início da ocorrência, por meio da reclamação do consumidor;

· data e horário do restabelecimento da prestação dos serviços;

· classificação da ocorrência quanto à natureza (programada ou não programada) e origem (interna ou externa ao sistema); 

Para auxiliar no controle e gerenciamento das interrupções de energia elétrica ocorridas no sistema elétrico da Permissionária, encontra-se no final deste  Apêndice, uma Tabela relacionando as causas típicas de interrupções de energia elétrica, bem como um Modelo de formulário para preenchimento dessas interrupções.

Exemplos  para registro de interrupções para cálculo de DEC e FEC

Configuração da rede
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Exemplo 1

No primeiro registro, são informados todos os consumidores afetados e a duração da interrupção , para o cálculo dos indicadores DEC e FEC.

Para as eventuais manobras, conseqüentes da mesma interrupção, são registrados os consumidores atingidos e respectivas durações das interrupções, para o cálculo exclusivo do indicador DEC.

Os dados de uma interrupção, por exemplo, ocorrida às 11:00h no alimentador serão preenchidos conforme tabela abaixo, com os restabelecimentos por trechos:

Trecho 

Atingido
Início(h)
Término(h)
Consumidores Atingidos
Consumidores

do Conjunto
Indicadores computados

A, B e C
11:00
11:05
650
650
DEC e FEC

B e C
11:05
11:15
450
650
DEC

C
11:15
11:55
150
650
DEC

Exemplo 2

Este é considerado por bloco, ou seja, por partes do alimentador, sendo computados os consumidores atingidos e as respectivas durações, para o cálculo dos indicadores DEC e FEC, individualmente para cada bloco afetado.

Os dados de uma interrupção, por exemplo, ocorrida às 11:00h, no alimentador  serão preenchidos conforme tabela a seguir, com os restabelecimentos por bloco. 

Trecho

Atingido
Início(h)
Término(h)
Consumidores Atingidos
Consumidores

Do Conjunto
Indicadores computados

A
11:00
11:05
200
650
DEC e FEC

B
11:00
11:15
300
650
DEC e FEC

C
11:00
11:55
150
650
DEC e FEC

Tempo de manutenção dos registros
Os dados coletados deverão permanecer em arquivo na Permissionária por um prazo mínimo de 3 (três) anos para consultas, reclamações de consumidores e auditorias da ANEEL.

PROCEDIMENTOS PARA A APURAÇÃO DO DEC E FEC
A  apuração dos indicadores DEC e FEC deverá ser efetuada conforme disposto na Portaria DNAEE nº 046, de 17/04/78, obedecendo as seguintes fórmulas: 

Apuração de  DEC
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Sendo: 

DEC
=
Duração Equivalente de Interrupção por Consumidor, expresso em           horas e centésimos de hora;



n
=
Número de interrupções no período de observação;



i
=
Contador do número de interrupções, variando de 1 a n;



Ca(i)
=
Número de consumidores, do conjunto considerado, atingidos na interrupção ( i );



t(i)
=
Tempo de duração da interrupção ( i ), em horas;



Cs
=
Número total de consumidores do conjunto considerado.

Exemplo de Cálculo:

Considerando os dados do Exemplo 2 teremos,

Trecho A ( duração da interrupção: 5 minutos = (5/60) horas

Trecho B ( duração da interrupção: 15 minutos = (15/60) horas

Trecho C ( duração da interrupção: 55 minutos = (55/60) horas

Aplicando-se a fórmula para o cálculo do DEC:
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DEC = 0,35 horas

Apuração de  FEC
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Sendo: 

FEC = Freqüência Equivalente de Interrupção por Consumidor, número adimensional expresso com duas casas decimais;

n
=
Número de interrupções no período de observação;



i
=
Contador do número de interrupções, variando de 1 a n;



Ca( i )
=
Número de consumidores, do conjunto considerado, atingidos na interrupção ( i );



Cs
=
Número total de consumidores do conjunto considerado

Exemplo de Cálculo:

Considerando os dados do Exemplo 2 teremos,

Trecho A ( Consumidores Atingidos: 200

Trecho B ( Consumidores atingidos: 300

Trecho C ( Consumidores Atingidos: 150

Aplicando-se a fórmula para o cálculo do FEC:
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FEC = 1

Utilização de correlação ( consumidor/kVA)

Nas fórmulas acima poderá ser utilizada, para cada conjunto de consumidores, individualmente, como alternativa, o critério de correlação entre o número de consumidores alimentados em baixa tensão (BT) e a respectiva potência instalada do conjunto considerado, em kVA. 

O número de consumidores atingidos na interrupção (i) poderá ser calculado utilizando -se da seguinte fórmula:

Ca(i) = K x E + F + G

Onde:

K ( correlação (consumidor/kVA)
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Sendo:

Ca( i )
=
 Número de consumidores, do conjunto considerado, atingidos na  interrupção ( i );



E
=
Potência que alimenta as cargas dos consumidores de baixa  tensão   (BT), exceto a das cargas dos consumidores situados na zona rural, atingidos na interrupção ( i );



A
=
Número de consumidores alimentados em baixa tensão (BT) do    conjunto considerado;

B
=
Número de consumidores Rurais do conjunto considerado;

C
=
Número de consumidores primários do conjunto considerado;

D
=
 Potência instalada que alimenta as cargas dos consumidores de  baixa tensão (BT), exceto as cargas dos consumidores situados na zona rural, no conjunto considerado;



F
=
Número de consumidores da zona rural atingidos na interrupção (i );



G
=
 Número de consumidores alimentados em tensão primária de distribuição, atingidos na interrupção ( i ).

PROCEDIMENTOS PARA O ENVIO DOS DADOS REFERENTES AOS INDICADORES DEC E FEC
A partir da Etapa 3, os dados mensais deverão ser enviados à ANEEL ou a quem desta receber delegação de forma expressa, até o 30º (trigésimo) dia do mês subseqüente ao da apuração.

A Permissionária deverá enviar, também, os dados  anuais, até o 30º (trigésimo) dia do mês subseqüente aos períodos em referência.    

A forma e os meios de envio desses dados serão estabelecidos pela ANEEL.

PADRÕES DE DEC E FEC

Os padrões anuais de cada conjunto pertencente à área de atuação da Permissionária  obedecerão aos seguintes critérios:

a) Áreas com atendimento mútuo (Concessionária/Permissionária):

Os padrões anuais de DEC e FEC para cada conjunto com atendimento mútuo deverão ser iguais aos estabelecidos para a respectiva Concessionária local.

b) Áreas com atendimento específico:

Os padrões anuais de DEC e FEC serão definidos tendo como base as informações coletadas e enviadas à ANEEL e as características da área atendida. 
 

No caso específico de áreas da Permissionária atendidas por sistema radial, sem flexibilidade operativa, sempre que os limites mensais e trimestrais para DEC e FEC impostos nos parágrafos anteriores não puderem ser atingidos, por motivos de necessidade de desligamentos de longa duração para melhoria do sistema, a Permissionária deverá comunicar por escrito, com antecedência de no máximo 90 dias,  tal fato à ANEEL e aos consumidores dos conjuntos afetados.

A partir dos dados informados, a ANEEL poderá estabelecer novos padrões a serem observados pela Permissionária, sendo que quaisquer alterações serão devidamente comunicadas com antecedência a Permissionária. 

Em cada um dos conjuntos de consumidores, os indicadores consolidados trimestrais não poderão ser superiores a 3/4 dos padrões anuais correspondentes.

Caso  outros conjuntos de consumidores sejam acrescidos ao sistema ou ocorram alterações na sua formação, a Permissionária deverá comunicar tal fato previamente à ANEEL, para a devida análise e homologação.

Exemplo de Classificação de Causas típicas de interrupções de energia elétrica ocorridas no sistema:

GRUPO
CAUSA(K)
DESCRIÇÃO





0
Externas ao conjunto.
Interrupções provocadas por desligamentos de equipamentos externos ao sistema de Fornecimento.

1
Programadas.
Interrupções para permitir a execução de serviços de manutenção, ampliação etc., previamente acordadas.

2
Fenômenos naturais.
Interrupções provocadas por descarga atmosférica, temporal, vento, calor, inundação etc..

3
Meio ambiente.
Interrupções provocados por contaminação industrial, depósito salino; por contato ou queda de árvores, animais, aves, pipas etc..

4
Falhas humanas.
Interrupções provocadas por erros acidentais: de operação, de manutenção etc..

5
Falhas em equipamentos.
Interrupções provocadas por falhas ou defeitos em componentes do sistema de Fornecimento: conexões, cabos, fios, isoladores, transformadores, chaves, religadores, pára-raios etc..

6
Outras.
Interrupções provocadas por causas não classificadas.

Modelo de Formulário para preenchimento das interrupções de energia elétrica:
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APÊNDICE 2

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS INDICADORES DIC E FIC

Os indicadores DIC e FIC previstos neste Apêndice são os definidos pela Portaria DNAEE nº 046, de 17/04/78, Art. 7º. Sua apuração será realizada  por reclamações do próprio  consumidor, ou quando solicitados pela ANEEL, ou mediante auditoria específica. 

PROCEDIMENTOS PARA A COLETA DOS DADOS

Período de apuração dos indicadores  DIC e FIC 

É definido como o intervalo de tempo entre o início e o fim da contabilização das interrupções de fornecimento de energia elétrica dos consumidores, individualmente considerados. Para estes indicadores o período de apuração será mensal.

Processo de coleta

As informações referentes às interrupções individuais serão decorrentes dos mesmos eventos contabilizados na apuração dos indicadores DEC e FEC, representando a individualização destas ocorrências por consumidor. Deverão estar registradas em documentos da Permissionária, de modo a garantir a fidelidade, a  precisão e disponibilização para a auditoria de cada desligamento.

A ANEEL poderá solicitar a qualquer momento alterações nos procedimentos de coleta utilizados, o que deverá ser implementado nos tempos ajustados entre esta e a Permissionária. 

Registro das solicitações dos consumidores

A Permissionária deverá organizar registros que indiquem, quanto às solicitações de apuração de interrupções formuladas por consumidores, os seguintes dados:

· data da solicitação;

· ocorrências que determinarem a solicitação;

· resultado da apuração efetuada pelo Permissionária;

· data da informação do apurado ao consumidor;

· providências tomadas para normalização do fornecimento, se for o caso;

· data da conclusão das providências de que trata o item anterior, se for o 

      caso.

Tempo de manutenção dos registros
Os dados coletados deverão permanecer em arquivo na Permissionária por um prazo mínimo de 3 (três) anos para consultas, reclamações de consumidores e auditorias da ANEEL.

PROCEDIMENTOS PARA A APURAÇÃO DOS INDICADORES DIC E FIC

Além da ANEEL, qualquer consumidor da Permissionária poderá solicitar a apuração do seu DIC ou do seu FIC, utilizando as seguintes fórmulas:

 DIC =  
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Sendo:



DIC
=
Duração das Interrupções do consumidor considerado, expressa em horas e centésimos de hora;

t(i)
=
Tempo de duração, em horas e centésimos de hora, da interrupção (i);



(i)
=
Indicador de  cada interrupção  variando de 1 a n;



n
=
Número de interrupções do consumidor considerado, no período de observação.

FIC = n

Sendo:



FIC
=
Freqüência das interrupções do consumidor considerado;



n
=
Número de interrupções do consumidor considerado, no período de observação.



A partir da Etapa 3, a Permissionária terá 30 (trinta) dias úteis para informar à ANEEL, ou ao consumidor, o resultado da apuração.

PADRÕES DE DIC E FIC    

Os padrões a serem observados quanto às interrupções no fornecimento de energia elétrica a cada consumidor, individualmente considerado, serão os seguintes:

Padrões de DIC

VALORES MÁXIMOS ANUAIS DE CONTINUIDADE POR CONSUMIDOR



DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE ATENDIMENTO
DIC

durante02 anos a partir da Etapa 3


DIC

02 anos posteriores 


DIC

02 anos posteriores 



ATENDIDOS EM TENSÃO SECUNDÁRIA  DE DISTRIBUIÇÃO

SITUADOS EM ZONA RURAL


150
125
100

ATENDIDOS EM TENSÃO SECUNDÁRIA  DE DISTRIBUIÇÃO

SITUADOS EM ZONA URBANA


100
85
70

ATENDIDOS EM TENSÃO PRIMÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO < 69 kV


80
68
56

ATENDIDOS EM TENSÃO ( 69 kV 


30
27
24

Padrões de FIC

VALORES MÁXIMOS ANUAIS DE CONTINUIDADE POR CONSUMIDOR



DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE ATENDIMENTO
FIC

durante02 anos a partir da Etapa 3


FIC

02 anos posteriores 


FIC

02 anos posteriores 



ATENDIDOS EM TENSÃO SECUNDÁRIA  DE DISTRIBUIÇÃO

SITUADOS EM ZONA RURAL


120
100
80

ATENDIDOS EM TENSÃO SECUNDÁRIA  DE DISTRIBUIÇÃO

SITUADOS EM ZONA URBANA


80
68
56

ATENDIDOS EM TENSÃO PRIMÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO < 69 kV


70
60
50

ATENDIDOS EM TENSÃO ( 69 kV 


40


30
24

Os padrões mensais e trimestrais para o DIC e FIC não poderão ser superiores a 1/4 e 40% respectivamente dos padrões anuais. 

APÊNDICE 3

INDICADORES E PADRÕES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS

Serão utilizados os indicadores individuais de qualidade do atendimento comercial, para consumidores atendidos em tensão de distribuição, a partir da assinatura do Contrato, conforme a Portaria DNAEE  nº 466, de 12/11/1997 - “Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica” e os padrões estabelecidos na tabela abaixo.

Indicador
Padrões

Descrição
1º ano
2º ano
3º ano em diante

1.Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se tratar de fornecimento em tensão primária, excluídos os casos de inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora a ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da PERMISSIONÁRIA.
15 dias úteis
12 dias úteis 
10 dias úteis

2.Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se tratar de fornecimento em baixa tensão, incluindo a vistoria que a aprova e excluídos os casos de inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora a ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede, ou de inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da PERMISSIONÁRIA.
5 dias úteis
4 dias úteis
2 dias úteis

3. Prazo máximo para o atendimento a pedidos de religação, após cessado o motivo da suspensão do fornecimento e pagos os débitos, prejuízos, taxas, multas e acréscimos incidentes.
48 horas
24 horas
24 horas

4. Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos estudos, orçamentos, projetos e do prazo para início e conclusão das obras de distribuição em tensão secundária, necessárias ao atendimento dos pedidos de ligação não cobertos no item 2.
30 dias úteis
25 dias úteis
20 dias úteis

5.Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos estudos,  orçamentos,  projetos  e  do  prazo  para    início

e conclusão das obras de distribuição em tensão primária, necessárias ao atendimento dos pedidos de ligação não cobertos no item 1.
45 dias úteis
30 dias úteis
25 dias úteis

 6.  Prazo máximo para o início das obras referentes ao item anterior, após satisfeitas,  pelo interessado, as condições gerais de fornecimento.
45 dias úteis
30 dias úteis
25 dias úteis

 7. Prazo máximo para o pagamento, ao consumidor, de valores referentes a indenização por danos em aparelhos elétricos provocados por problemas na rede da PERMISSIONÁRIA:, comprovados por análise técnica.
30 dias úteis
20 dias úteis
15 dias úteis

8. Prazo máximo para a devolução, ao consumidor, de valores referentes a erros de faturamento que tenham resultado em cobranças a maior do cliente.
Faturamento

subseqüente 
15 dias úteis
10 dias úteis

9. Prazo máximo para a religação de unidades consumidoras que tenham sofrido corte indevido no fornecimento de energia elétrica, sem ônus para o consumidor.
4 horas
3 horas 
3 horas

REGISTRO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS

Todo o processo de atendimento aos consumidores deve estar registrado em documentos da Permissionária de forma a garantir fidelidade, precisão e disponibilização de dados para a auditoria, pela ANEEL.

Cada solicitação dos consumidores deverá compor um processo individualizado, com registro de dados mínimos que permitam identificar claramente o solicitante e os tempos envolvidos em suas soluções. Esta contagem de tempo deverá ser feita com base diária ou horária, conforme a unidade estabelecida para o correspondente indicador.

OBSERVAÇÃO GERAL

Para a apuração dos tempos aqui previstos não deverão ser considerados os atrasos decorrentes de providências de responsabilidade do consumidor.

APÊNDICE 4

NÍVEIS DE TENSÃO

A partir da Etapa 3, a tensão no ponto de entrega das unidades consumidoras será supervisionada por meio de auditorias no sistema de distribuição e do atendimento às reclamações de consumidores, implicando em processo de medição direta cujos critérios estão apresentados abaixo.

PROCEDIMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DAS TENSÕES 

Casos de verificação dos níveis de tensão

As ocasiões em que a Permissionária deverá verificar os níveis de tensão individual de um consumidor são as seguintes:

a) Sempre que houver uma solicitação, feita pela ANEEL, para verificação dos níveis de tensão  no ponto de entrega de determinado consumidor;

b) Sempre que houver uma solicitação, feita verbalmente ou por escrito pelo consumidor, para verificação dos níveis de tensão no correspondente ponto de entrega. A  Permissionária deverá disponibilizar formulários específicos para este fim, com base no modelo apresentado no final deste Apêndice.

Nos dois casos, a Permissionária, num prazo mínimo de 48 horas antes do início da medição, deverá informar ao solicitante, para que o mesmo tenha a opção de acompanhá-la.

A Permissionária deverá realizar a medição solicitada num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

Ponto de Medição

As medições de tensão deverão ser realizadas preferencialmente no ponto de entrega de energia elétrica da unidade consumidora.

Modo de Medição
A partir do início da Etapa 3, a medição de tensão na unidade consumidora deverá ser efetuada utilizando-se de aparelhos registradores, com memória de massa, e com valores integralizados a cada 01 (um) minuto, e obedecerá ao seguinte critério:

Cronograma
Período da Medição

1º ano
03 (três) dias

2º ano
05 (cinco) dias

3º ano em seguinte
07 (sete) dias

Havendo neutro na ligação do consumidor, deve ser realizada medição entre cada fase de ligação do consumidor e o neutro. Será considerada a medição da fase em que o resultado for mais desfavorável. Não havendo neutro, devem ser realizadas medições com todas as combinações possíveis das fases existentes, sendo também considerado o resultado mais desfavorável. 

Registro das medições de tensão

A Permissionária deverá organizar registros  que indiquem, quanto às solicitações de verificação de tensão motivadas por reclamações de consumidores, os seguintes dados:

· Data da solicitação;

· Nome do consumidor ou razão social;

· Ocorrências que determinaram a solicitação;

· Resultado da verificação efetuada pelo Permissionária;

· Data da informação do resultado ao consumidor;

· Providências tomadas para correção da tensão, se for o caso;

· Resultado da verificação efetuada após as providências de que trata o item anterior;

· Data da informação ao consumidor do resultado da verificação de que trata o item anterior.

No final deste Apêndice encontra-se modelo de formulário para tal fim.  

Adequação dos valores da tensão 

Quando em procedimento de verificação de tensão forem constatados valores fora dos limites adequados estabelecidos pela Portaria DNAEE 047/78, a Permissionária deverá adotar as providências que se fizerem necessárias para a correção da tensão, num prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Nos casos constatados de níveis de tensão fora dos limites estabelecidos e que estejam provocando danos a terceiros, as providências deverão ser imediatas.

Resultados da Verificação dos Níveis de Tensão Individuais

Os resultados das medições deverão ser informados ao solicitante, com o fornecimento dos gráficos e/ou planilhas de dados emitidos pelo aparelho, se for manifestado interesse pelo mesmo.

Serão considerados fora de faixa  os valores de tensão que excederem os limites adequados da Portaria DNAEE n º 047/78, em percentual do período de medição, observando-se os seguintes critérios e prazos:

1) Localidades não Rurais ou com número de consumidores superior a 1000:

Cronograma
% máximo do tempo

1º ano
5%

2º ano
3%

3º ano em seguinte
1%

2) Localidades Rurais ou com número de consumidores igual ou inferior a 1000:

Cronograma
% máximo do tempo

1º ano
10%

2º ano
7%

3º ano em seguinte
5%

Nos casos acima, deverão ser respeitadas as condições para adoção dos limites precários estabelecidas no item b do  § 4º do art. 1º da Portaria DNAEE nº 047/78. 

Para efeito da aplicação de penalidades, de acordo  com a fórmula de cálculo constante do Apêndice 8, este valor de ultrapassagem, em tempo, dos valores excedidos, será considerado como  Vv (valor verificado do indicador), enquanto que o limite de tempo concedido, em percentual dos valores admissíveis será considerado como Vp (valor padrão do indicador). Ou seja, a tensão não pode permanecer mais do que o limite de tempo concedido, em percentual, do tempo total da medição fora dos valores admissíveis.

Os resultados da medição de tensão na unidade consumidora, com violação dos limites adequados admissíveis pela legislação, serão considerados permanentes, para efeito de aplicação de penalidades, enquanto não for regularizado o nível de tensão e comprovada a normalização por nova medição de tensão, com o mesmo período da medição anteriormente efetuada. Se no prazo de 30(trinta) dias estabelecido no item II do art.2º da Portaria DNAEE nº 047/78 a permissionária regularizar os níveis de tensão devidamente comprovados por novo registro, a mesma não estará sujeita a penalidades.

PADRÕES DE  QUALIDADE 

Os padrões referentes aos níveis de tensão, tanto na tensão primária quanto na tensão secundária de distribuição, serão aqueles já estabelecidos pelas Portarias DNAEE nos 047/78 e 04/89.

a) Consumidores Atendidos em Alta Tensão:

Os níveis adequados de tensão deverão estar entre os seguintes valores:

Tensão Nominal
Tensão de Fornecimento no Ponto de Entrega

do Sistema
Valor Mínimo (kV)
Valor Máximo (kV)

69
65,6
72,5

88
82,0
93,0

138
131,0
145,0

230
218,0
241,5

b) Níveis de Tensão para Consumidores Atendidos em Média Tensão:

A tensão de fornecimento deverá situar-se na faixa entre mais 5% e menos 5% da tensão nominal e, ainda, coincidir com um dos terminais de derivação previamente exigido ou recomendado para o(s) transformador(es) do consumidor.

Os limites adequados para a tensão deverão ser de mais 5% e menos 7,5% em relação à tensão de fornecimento.

c) Níveis de Tensão para Consumidores Atendidos em Baixa Tensão:

Os limites máximos e mínimos para tensão de fornecimento aos consumidores ligados à rede de baixa tensão, para faixas de valores considerados adequados e precários, são aqueles estabelecidos pelas Portarias DNAEE nº 047/78 e 04/89.

Modelo de Formulário para Registro de Pedido de Verificação de Tensão 

Nome ou logotipo da Permissionária
PEDIDO DE VERIFICAÇÃO DE TENSÃO
(Localidade) 
(Nº)



Data:      /     /

1. CONSUMIDOR

Nome (ou Razão Social):
Código:

Endereço:


Tel. Contato:
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Descrição

 

 

Padrão

 

 

Valor Verificado

 

1.  Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se

tratar de fornecimento em tensão primária, excluídos os casos de

inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora a

ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de

inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da

CONCESSIONÁRIA.

 

 

 

15 dias úteis

 

 

 

20 dias úteis

Tipo de reclamação
Escrita                                     Verbal                                      Telefone          

Descrição da ocorrência:









Nome do atendente:
Visto Consumidor:

2. REFERÊNCIAS
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de fornecimento:                            V
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Referência cadastral:



3. VERIFICAÇÃO PRELIMINAR









4. MEDIÇÃO                                                                                  5. RESULTADO DA ANÁLISE


Hora
Dia/Mês
Dia semana

Valores da tensão
Hora













Início




Máxima





Fim




Mínima
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INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ANÁLISE EFETUADA:   preliminar               de fornecimento
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Verbal           Telefone          Carta 
Data(*):            /    /

(*) Prazo de 5 dias a partir da reclamação do consumidor

7. RESUMO DAS  PROVIDÊNCIAS E PROGRAMAÇÃO                 PROGRAMADO   REALIZADO













8. MEDIÇÃO APÓS PROVIDÊNCIAS                                           9. OBSERVAÇÕES


Hora
Dia/Mês
Dia semana

Valores da tensão
Hora













Início




Máxima





Fim




Mínima





10. INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR
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Descrição

 

 

Padrão

 

 

Valor Verificado

 

1.  Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se

tratar de fornecimento em tensão primária, excluídos os casos de

inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora a

ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de

inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da

CONCESSIONÁRIA.

 

 

 

15 dias úteis

 

 

 

20 dias úteis

Verbal           Telefone          Carta 
Data:            /    /

APÊNDICE 5

PERDAS

PROCEDIMENTOS PARA O CONTROLE DAS PERDAS DE ENERGIA

Durante a Etapa 2, a Concessionária deverá acompanhar, sistematicamente, os níveis de perdas elétricas nos vários segmentos do sistema elétrico, visando orientar seus investimentos para onde a redução destas perdas sejam economicamente viáveis.

Apuração das Perdas

Através do balanço de energia efetuado a partir das informações sobre a energia fornecida aos consumidores finais, energia adquirida da Concessionária supridora e eventualmente energia gerada em usinas próprias, será determinado o percentual total de perdas elétricas da Concessionária.

Neste percentual de perdas estão incluídas as perdas técnicas acrescidas das perdas comerciais (fraudes de energia, consumidores sem medição, etc).

As Perdas Globais de Energia (técnicas + comerciais) deverão ser obtidas pela seguinte fórmula:
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Sendo:

PG
=
Perdas totais de energia durante o período considerado, em %;

CI
=
Consumo Interno da Concessionária (MWh);

EV
=
Montante da energia medida vendida à outras Empresas e ao seu mercado próprio (MWh);

EC
=
Energia comprada  (MWh); 

EG
=
Energia de geração própria (MWh).

A partir do início da Etapa 3, a Permissionária informará à ANEEL, mensalmente, até o 30º     (trigésimo) dia do mês subseqüente ao de apuração, as perdas globais, estimando as parcelas referentes às perdas técnicas e comerciais.

A metodologia de estimativa destas perdas técnicas e comerciais deverá ser informada à ANEEL, sendo que qualquer alteração desta deverá ser submetida a esta Agência, antes de sua implementação. 

APÊNDICE 6

PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA

PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA

A partir da Etapa 3, a Permissionária deverá promover pesquisas de opinião pública na sua área de atuação, visando coletar dados referentes à satisfação do consumidor com relação aos seguintes parâmetros mínimos:

· continuidade do fornecimento da energia elétrica;

· qualidade do fornecimento (aspectos voltados à onda de tensão);

· qualidade do atendimento comercial;

· notificação sobre interrupções programadas;

· serviços prestados;

· qualidade da orientação quanto à segurança e uso da energia elétrica;

· qualidade  da orientação sobre direitos e deveres dos consumidores; 

· modicidade das tarifas; 

· imagem da Permissionária.

A metodologia para a elaboração da pesquisa será de responsabilidade da Permissionária, devendo ser promovida, pelo menos, uma avaliação anual.

As avaliações dos três primeiros anos, serão utilizadas para a formação dos padrões a serem cumpridos pela Permissionária.  

Os resultados obtidos, bem como a documentação da pesquisa, deverão ser disponibilizados pela Permissionária por 3 (três) anos, para consulta e auditoria da ANEEL.

Os resultados finais de cada pesquisa deverão ser enviados à ANEEL até 30 (trinta) dias da conclusão dos trabalhos.

Estes resultados não são passíveis de penalidade, servindo tão somente para complementar a avaliação qualitativa do desempenho empresarial.

 APÊNDICE 7

SEGURANÇA

A partir da Etapa 3, a Permissionária deverá manter acompanhamento dos seguintes indicadores de segurança de trabalho e de suas instalações:

· Taxa de freqüência de acidentes do trabalho;

· Taxa de gravidade de acidentes do trabalho;

· Número de acidentes com terceiros envolvendo a rede elétrica e demais instalações da Permissionária;

· Total de indenizações pagas em decorrência de acidentes;

· Número de pedidos de indenização por queima de aparelhos e  indenizações efetivamente pagas pela Permissionária.

Os dados referentes a estes indicadores só deverão ser enviados à ANEEL quando solicitados, devendo ser objeto de relatório de acompanhamento estatístico e estar disponíveis para auditoria da ANEEL, a qualquer tempo.

Estas informações servirão apenas como indicadores do grau de excelência dos serviços prestados, não implicando em qualquer tipo de penalidade à Permissionária.

APÊNDICE 8

PENALIDADES

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para indicadores controlados, observados os prazos de apuração dos mesmos, serão aplicadas penalidades à Permissionária, a favor da ANEEL ou do consumidor afetado, considerando-se dois tipos de degradação da qualidade:

Tipo 1

 (DIC, FIC, Níveis de Tensão e Padrões de Atendimento Comerciais)
Fato gerador:
Violação de padrão de qualidade que afete um único consumidor.




Penalidade:
 A Permissionária deverá pagar multa específica ao consumidor afetado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da constatação da transgressão, podendo, a critério do consumidor, ser creditada em conta de fornecimento de energia elétrica futura.



Tipo 2

(DEC, FEC)


Fato Gerador:


Violação de padrão de qualidade que afete um grupo de consumidores.




Penalidade:
Quando se tratar de violação de padrão de qualidade de produto ou serviço, a Permissionária recolherá à ANEEL multa específica conforme padrão não atendido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de notificação formal.



Quando se tratar de multas à favor do consumidor, a Permissionária deverá informar à ANEEL, mensalmente, os nomes dos consumidores favorecidos, endereços das unidades consumidoras, discriminando o montante individual de cada multa e o indicador que foi violado com o seu respectivo valor.
Cálculo das Penalidades

A aplicação das penalidades para os casos de ultrapassagem dos indicadores individuais ou coletivos, será calculada conforme fórmula descrita a seguir:
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Sendo:

Vv
=
Valor verificado do indicador;

Vp
=
Valor padrão do indicador;

730
=
Número médio de horas no mês;

F
=
Média dos valores faturados de energia nos últimos 03 (três) meses (da aplicação da multa), no caso de indicadores individuais, ou média do faturamento do conjunto de consumidores, no mesmo período, quando o indicador for coletivo.

Quando houver violação de mais de um indicador, relacionada a uma mesma ocorrência, deverá ser considerada aquela que apresentar  maior valor.

As penalidades  decorrentes de violações dos indicadores individuais e coletivos poderão ocorrer simultaneamente, sem que a aplicação de uma delas isente a outra. 

Aplicação

A violação dos padrões técnicos e comerciais estabelecidos neste ANEXO  sujeitam a Permissionária à incidência de  penalidades, conforme aqui disposto, excluindo-se os referidos nos Apêndices 5, 6, e 7 (indicadores para acompanhamento). 

Para sua efetiva aplicação, as seguintes abordagens deverão ser contempladas:

1. Para os Indicadores individualizados, tipo 1, a aplicação será imediata, em favor dos consumidores afetados, até o limite máximo correspondente a dez vezes o valor médio da fatura mensal do consumidor nos últimos doze meses, ou da fatura estimada.

2. Para os Indicadores de natureza coletiva, tipo 2, os valores determinados conforme previsto neste Apêndice poderão ser tomados como referência  na aplicação da Resolução ANEEL  nº 318, de 6 de outubro de 1998, e suas eventuais atualizações.
Em caso de superação do padrão previsto para o indicador coletivo, a Permissionária deverá apresentar à ANEEL, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, um programa de ação para melhoria do desempenho. 

Exemplos de aplicação de penalidades:

Exemplo 1 – Nível de Tensão

Penalidade do Tipo 1

Dados de entrada:

- Período de medição = 3 dias ( 72 horas);

- A base de cálculo de aplicação de penalidade será mensal = 730 hs 

F ( ( faturamento  médio mensal  dos últimos  três   meses   da unidade consumidora)  =  R$ 120,00;

Vp = 5% ( tempo de ultrapassagem permitida) x 72 horas = 3,6 horas;

Vv = % do tempo, superior a 5%, que a tensão permaneceu fora dos limites admissíveis.

 Vv = 7% x 72 = 5,04 horas;

Aplicando-se a fórmula:

[image: image23.wmf](

)

100

1

%

´

÷

ø

ö

ç

è

æ

+

+

-

=

EG

EC

EV

CI

PG


Penalidade = R$ 23,01 a favor do consumidor.
Exemplo 2 – DEC e FEC

Penalidade do Tipo 2

Dados de entrada:

Conjunto
Nº de Consumidores
DEC padrão
FEC padrão
DEC verif
FEC verif








A
1200
70
70
75,64
35,89

- Verificação do indicador que teve a maior violação:

DECv – DECp = 5,64

· Faturamento Médio Mensal por Consumidor do Conjunto = R$ 40,00

-    Faturamento Médio Mensal do Conjunto = R$ 40,00 x 1200 = R$48.000,00

Aplicando-se a fórmula:


Penalidade = R$ 7.105,13 a favor da ANEEL

Exemplo 3 – DIC e FIC

Penalidade do Tipo 1

Dados de entrada:

Conjunto
DIC padrão
FIC padrão
DIC verificado
FIC verificado

A
100
80
105
92

- Verificação do indicador que teve a maior violação:

DICv – DICp = 5,00

FICv – FICp = 12,00

- Faturamento Médio Estimado Mensal do Consumidor (R$)  = R$ 100,00

Aplicando-se a fórmula:


Penalidade = R$ 15,75 a favor do Consumidor

Exemplo 4 – Padrões Comerciais

Penalidade do Tipo 1

Dados de entrada:


- Faturamento Médio Estimado Mensal do Consumidor (R$)  = R$ 10.000,00

Aplicando-se a fórmula:


Penalidade = R$ 1826,48 a favor do Consumidor
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ANEXO IMODELO - QUALIDADE PERMISSIONÁRIAS                                                                                                                                                    


_971613066.unknown

_982389025.unknown

_982392814.unknown

_982391284.unknown

_972461991

_972738297.unknown

_972200970.doc
Descrição

Padrão

Valor Verificado



1.  Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se tratar de fornecimento em tensão primária, excluídos os casos de inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora a ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da CONCESSIONÁRIA.

15 dias úteis

20 dias úteis
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